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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

RETIFICAÇÃO Nº 10/2023/PRAE (10.01.05.22) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 05 de julho de 2023.

RETIFICAÇÃO

A PRÓ-REITORA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA (UNILA), nomeada pela Portaria Nº 239/2023/GR, de 16 de
junho de 2023, publicada no boletim de serviço Nº 107 de 19 de junho de 2023, a partir da
competência delegada pela Portaria Nº 285/2020/GR, de 21 de agosto de 2020 e
 

Projeto de Lei Complementar, de 7 de junho de 2023 que altera, revoga eCONSIDERANDO o 
inclui dispositivos da Lei Complementar n° 386, de 6 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a
prestação dos serviços de transporte coletivo no município de Foz do Iguaçu/PR e dá outras
providências.
 

  Torna pública a retificação do Edital Nº 15/2023/PRAE/UNILA - Seleção dos auxílios estudantis
para ingressantes cotistas (L1, L2, L9 e L10) VIA SISU 2023.

A presente retificação tem como objetivo:

1. Revogar o auxílio transporte do Edital Nº 15/2023/PRAE/UNILA - Seleção dos auxílios
estudantis para ingressantes cotistas (L1, L2, L9 e L10) VIA SISU 2023.

Revoga:

CONSIDERANDO a Portaria N° 3/2022/PRAE, que regulamenta a concessão do auxílio-
transporte vinculado à Política de Assistência Estudantil da Universidade Federal da Integração
Latino-Americana - UNILA;

Onde se lê:

1.1.1 Vaga em Alojamento estudantil: Consiste em 01 (uma) vaga em apartamento duplo para
discentes ingressantes, matriculados(as) e ativos(as) em cursos presenciais de graduação da
UNILA. Trata-se de benefício de concessão pessoal intransferível não alcançando familiares em
qualquer grau.

§ 1° Discentes deferidos no alojamento estudantil não terão direito ao auxílio-transporte,
neste momento, em função do acesso ao transporte interunidades.

§ 2° Discente cujo grupo familiar seja residente em Foz do Iguaçu/PR e Santa Terezinha de Itaipu
/PR não é público-alvo do auxílio-moradia em qualquer modalidade.

§ 3° A entrada no alojamento estudantil será a partir de julho/2023 e a saída ao final do segundo
período de 2023, após as(os) discentes solicitarem migração para o auxílio subsídio moradia,
auxílio instalação e auxílio transporte.

Leia-se

1.1.1 Vaga em Alojamento estudantil: Consiste em 01 (uma) vaga em apartamento duplo para
discentes ingressantes, matriculados(as) e ativos(as) em cursos presenciais de graduação da
UNILA. Trata-se de benefício de concessão pessoal intransferível não alcançando familiares em
qualquer grau.

§ 1° Discente cujo grupo familiar seja residente em Foz do Iguaçu/PR e Santa Terezinha de Itaipu
/PR não é público-alvo do auxílio-moradia em qualquer modalidade.



§ 2° A entrada no alojamento estudantil será a partir de julho/2023 e a saída ao final do segundo
período de 2023, após as(os) discentes solicitarem migração para o auxílio subsídio moradia e
auxílio instalação

Revoga:

1.1.3 Auxílio-transporte: Disponibilizado na modalidade subsídio financeiro na forma de depósito
bancário em nome do(a) discente no valor de R$110,00 (cento e dez reais) mensais para
contribuir com os gastos com transporte durante os períodos letivos dos cursos de graduação
presencial da UNILA. Tem por objetivo subsidiar o deslocamento dos(as) discentes de suas
residências em Foz do Iguaçu/PR aos campus da UNILA.

§ 1° - O pagamento do auxílio-transporte é referente aos dias letivos definidos em calendário
acadêmico institucional e excepcionalmente para os componentes curriculares que forem
ofertados em regime especial durante as férias acadêmicas.

§ 2° - Para concorrer ao auxílio-transporte, o(a) discente não pode possuir meio de transporte
próprio como automóvel ou motocicleta.

 

(Assinado digitalmente em 05/07/2023 17:43)
MARIA GEUSINA DA SILVA

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PRAE (10.01.05.22)

Matrícula: ###893#3

Processo Associado: 23422.012249/2023-05

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp 10
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2023 RETIFICAÇÃO 05/07/2023 f64c1fa04b

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

